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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 45/2017 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 
19.06.2017, e em conformidade com o memorando n° 45/2017 da Secretaria 
Geral, de 23.06.2017, protocolado sob n°17/028149-3 determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 
EMPRESA: BIHALVA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-ME 
NIRE:41207569898 
ATO (s): Desarquivamento de ato protocolado sob nº 15/229461-9. 
JUSTIFICATIVA: O requerente postula providências para o desarquivamento da 
1ª alteração do contrato social da empresa epigrafada, que trata de mudança de 
sede do Município de Londrina (PR) para o Município de Campo Bom (RS). 
Informa que a Junta Comercial do Rio Grande do Sul exige a Consolidação do 
ato para proceder seu arquivamento, como prevê a Legislação (IN Nº 10/13 DO 
DREI, ANEXO II, ITEM 7.2). Pretende-se, portanto, o desarquivamento do ato 
para posterior rearquivamento, junto à Consolidação, regularizando assim a 
situação da empresa perante os órgãos públicos. 
PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 27 de junho de 2017 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

57111/2017

57125/2017

 
 

PORTARIA JCP Nº 061/2017 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Ardisson 

Naim Akel, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal 
nº 8.934/94, artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, 
resolve:  

Nomear, JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, 
portador do RG 1.958.901/DF, expedida em 13/08/2003, inscrito no 
CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, 
tradutor e intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português 
brasileiro em conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da 
instrução normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, tendo em vista o 
atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para 
tradução específica dos documentos apresentados no protocolo 
17/327393-9, referente a documentos pessoais de Karolj Koso. 

Publique-se  
Curitiba, 27 de junho de 2017. 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

PORTARIA Nº 060/2017 - JUCEPAR

 O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 8.934 de 18/11/94, 
consubstancia do no Art. 7º do Decreto Federal nº 1800/96, por decisão Plenária de 
02 de maio de 2017.

 RESOLVE matricular o Sr. Jorge Marco Aurélio Biavati, como Lei-
loeiro Oficial, recebendo o número 17/289-L, conforme solicitação protocolada 
sob nº 16/189991-9.

Publique-se.

Curitiba, 28 de junho de 2017.

Ardisson Nai
m Akel

Presidente
57321/2017

 14.335.414-8 O Secretário de Estado da Saúde encami-
nha solicitação  do  Diretor Presidente da Fundação Estatal 
de Atenção em Saúde do Paraná para que a servidora Lilian 
Cristina Dornelles, R.G 10.047.321-6, ocupante do cargo de 
Promotor  de Saúde Execução, função Técnico Administrativo, 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, tenha sua disposi-
ção funcional autorizada para atuar junto à Fundação Estatal 
de Atenção em Saúde do Paraná - FUNEAS, com ônus para o 
órgão de origem, até 31.12.2017.

 “AUTORIZO. Cumpridas as formalidades legais.
 Em 27/06/2017

56929/2017

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 20 DE 23/06/2017
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 IVA SANDRA FERREIRA DE MORAIS                         90     13/02/2007  12/02/2012    03/07/2017  30/09/2017
 15178639      1        NAII             146829457                 

56780/2017

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Universidade Estadual 
do Centro-Oeste - Unicentro

57325/2017

57461/2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO

O VICE-REITOR, no Exercício do Cargo de Reitor da Unicentro,  no uso de

suas  atribuições  legais,  torna  público  a  decisão  do  protocolo  abaixo

relacionado:

Protocolo nº 14.592.189-9, de 27/4/2017 (SID)

Acato o Relatório Final da Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº

551/2017-GR, de 10/5/2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9945, de

16/5/2017,  no qual concluiu  que houve  o furto  de um projetor  mulltimídia

marca Epson, com registro no patrimônio da Universidade, não sendo possível

identificar  a  autoria  do  furto,  que  seja  efetuada  a  baixa  do  bem  junto  ao

Patrimônio, e, após as devidas providências deverá ser encaminhado ao arquivo

geral.

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Osmar Ambrosio de Souza,

Reitor em Exercício.

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,

UNICENTRO, no uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  a  seguinte

PORTARIA expedida no mês de JUNHO de 2017:

771-GR, de 20-6-2017: Designa a Comissão de Julgamento de Recurso para
avaliar  os  Recursos  impetrados  pelos  candidatos  inscritos  ao Teste  Seletivo
para  Admissão  de  Professores  Colaboradores,  previsto  no  Edital  nº  5–
DIRCOAV/ UNICENTRO, de 17-5-2017: Presidente:  Profª.  Luciene Regina
Leineker, RG nº 5.984.101-7; membros: Profª Eliane Horbus, RG nº 5.906.449-
5; Prof. Márcio Alexandre Facini, RG nº 5.671.376-0, a partir de 14-6-2017. A
comissão se extingue com a conclusão do julgamento. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Aldo Nelson Bona,

Reitor.

A história do Paraná passa por aqui.
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